
Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°  (15. 1431 	DE 2i 	DE  1"\Z I.'151-0' 	DE 2.022. 

Autoriza o uso, pelos Permissiondrios do Serviço de 
Taxi, da bandeira II, no período que especifica. 

JOSÉ  ANTONIO  SAUD  JUNIOR,  PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e a vista dos elementos constantes no Protocolo Digital n° 12.631/2022. 

DECRETA:  

Art.  1° Fica autorizado o uso pelos Permissionarios do Serviço de Taxi, da bandeira 
II, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia 01 até o dia 31 de dezembro de 2.022.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, em33de  1\0k1.-M41181  de 2.022, 383° da Fundação do Povoado 
e 377° da elevação de Taubaté a categoria de Vila.  

JO 	NTO' SAUD JUNI 
PREFEI O UNICIPAL 

ENG. L 
SECRETARIO 	 ADE URBANA 

Resp. pelo  Ex  . da Secretaria de Mobi ade Urbana 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 	de  -r\-0 kr-vwh'IV  de 2022. 
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